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r. oBJETo oe cournereçÃo
1. L O objeto deste Termo de Referência é LOCAÇÃO of uu naÓvel, SITUADO NA RUA DUQUE
DE CAXIAS N'545, BAIRRO VENANCIOS, DESTINADO PARA FTJNCIONAR COMO GARAGEM
PARA A FROTA DOS VEICULOS E ÔMBUS ESCOLARES DA SECRETARIA MLINICIPAL DE
CRATEÚS - CE, pelo praza de 12 meses, com possibilidade de prorrogação conforme as condições
estipuladas no contrato.

2. FT]NDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contraração firndamenta-se nos eshrdos tecnicos preliminares. dernonstrando a necessidade da
locação pam atender às demandas da SECRETARIA MIINICIPAL DE EDUCACAO, neste termo de
referência. noaÍt.74, V, da Lei n' 14.13312021e na l,ei n'8.245, de 1991.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A solução integral compreende a locaçâo do imóvel durante todo o ciclo de vida do contrato,
incluindo a adequação às necessidades operacionais, manutenção biisica e a eventual devolução do imóvel
em condições acordadas.
3.2. Demais condições referentes a descrição da solução encontram-se definidos no estudo técnico
preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O imóvel deve atender aos requisitos definidos do estudo tecnico preliminar, bem como os requisitos
especificos. como localização, tamanho, inÊaestrutura e acessibilidade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5. l. O contrato seÉ execuÍado mediaúe a ocupação do imóvel pelo de 12 meses. durante o qual o locador
se responsabiliza por Manutençâo e Conservação, Pagamentos de Tributos e Taras, Efetuar o pagamento

de todos os tributos e taxas incidentes sobre o imóvel, Segurança do Imóvel e Assegurar a conformi.lede
com normas de segurança, incluindo insalaçâo e manutenção de equipamentos de seguÍirnç4.

6. MODELO DE GESTÂO DO CONTRÂTO
6.1. O coúrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n' 14.133. de 2021, e cada paíe responderá pelas consequências de sua inexecuÉo total ou
parcial (caput do art. I 15 da ki n' 14.133, &,2021).
6.2- As comunicações entÍe o órgâo ou emidade e o contÍatado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo.se, o uso de mensagem eletrônica para esse finL ou úilizaçâo
de plataforma eletrônica de gestiio de contratos, quando existente.
6.3. O órgâo ou entidade poderá convocar rspresentante do Contratado para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato-
6.4. Após a assinatuÍa do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocaá o
Íepresentante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que colteÉ
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estrategias para
execução do objeto, do plano complementar de execuçiio do contratado, quando houver, do maodo de

aferição dos resultados e das sanções aplicríveis, denúe outros.
6.5. A execução do contraro deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscat(is) do corÍralo. ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. I l7 da Lei n" 14.133, de 2021).
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.6,1. O fiscal tecnico do contrato anotaÍá no histórico de geÍenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, mm a descrição do que for necessário para a
regularizaçâo das âltâs ou dos defeitos observados;
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6.6.2. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade. o fiscal técnico do contÍato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, dderminando prazo para a correção;

6.6-3. O fiscâl tecnico do contrato informaní ao gestor do contâto, em tempo tr.ibil, a situação que
demandar decisão ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência- para que adote as medidas
necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contÍato.

6.6-5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato. em tempo hábil. o término do
contraÍo sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçâo temp€stiva ou à prorrogaçâo contratual.
ó.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a ma[utenção.las conüções de habilitaçâo da
contratad4 o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso
necessário.

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaÍá tempesrivamente na soluçâo do problem4 reportando ao gestor do conúato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapíssau a sul competência.
6.8. O gestor do contrato coordenará a ao;allzaiao do processo de acompanhamerÍo e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de gerenciamerÍo do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das atterações e das pronogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento dâ finalidade da adminisração.
6.8. L O gestor do contrato acompanhani a manutenção das condi@s de habilitação da

contrarad4 para fins de empeúo de despesa e pagêmento, e anotará os problemas que ústem o fluro
normal da liquidaçâo e do pagamemo da despesa no relatório de riscos evenurais.

6.8.2. O gestor do contrato acomparüErá os Í€gistros realizados pelos fiscais do contrato. de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contruto 

" 
ns msdiÍles adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassaÍem a sua competênciê.
6.8.3. O gestor do contrato ernitiá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais

tecnico. administrativo e setorial qrürnto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execuçâo contratual, baseirdo nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos- e a evôntuais penalidades aplica.l"s, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obígações,

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrarrvo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduádo pela comissão de que trata o art.
158 da tri n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicani ao gestor do contrato, em tempo tulbil. o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva rorovação ou prorrogação contratual.
6.10. O gestor do contrato deveá elaboraçl relatório final com informações sobre a consecuçâo dos

objetivos que tenham justificado a contEltação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atiüdades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento do aluguel será realizado mensalmente, 30 Grinta) dias após o recebimento do imóvel.
com as respectivas adequa@es, quando necessárias.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.A selegão do fomecedor neste caso especificamente referiado-se ao locador, será conduzida em
estrita observância ao disposto no Artigo 74, inciso V, da Lei n" 14. 133 de l' de abril de 2021. A escolha
será baseada em critérios objetivos e previamente definidos, tais como a melhor oferta financeira-
locâlização estÍategica do imóvel, adequação do espaço à necessidades específicas do locatário e demais
requisitos pertinentes ao objeto do contràto. Esta abordagem ÍBsegura a transparência e a eficiência do
processo de seleção, alinhando-se com os princípios de legalidade e isonomia que regem as contratações
no âmbito da referida legislação.
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8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Juridica

8.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenla
validade para fins de identificaçâo em todo o terriório nacional;
8.4. EmpresiiLrio indiüdual: inscriçâo no Registro Priblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Indiüdual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitz@o ficaní condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/ernpreendedor;
8.6. Sociedade empÍesilria, sociedade lfunitad: unlpes5oal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limiada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estâtuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçâo de funcionamento no Brasil, publicada no
Diá,rio Oficial dâ União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimentq a qual seni considerada como sur sede, conforme Instrução
Normaiva DREVME n" 77 , &, I E de março de 2020.
E.E. Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Ciül de Pessoas Juídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empres:ária: inscriçâo do aro constitutivo da filial.
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiÍiâ" respectivamente, no Registro Civil Ílâs Pessoas

Jurídicas ou no Registro Priblico de Empresas Mercanús onde opera com averbação no Registro onde
tem sede a matriz
8.10. Os documentos apresentados deverão estaÍ acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
8 . I I . Documento do imóvel, na forma da lei .

E.12. D,ocumento de identifica{ão do representante legal da licitante.

Hebiütaçeo Fiscal, Social e Trebelhista
8.13. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadasro de Pessoas

Físicas (CPF), conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazrnda Nacional, mediante apresentaçâo de certidão
expedida conjuntameme pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R-FB) e pela Procundoria4sral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cróditos tributii,rios federais e à Dívida Ativa da União
(DAt ) poÍ elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretiirio da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora4eral da Fazenda Nacional.
E.15, Prova de regularidade com o Fundo de Ganntia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de pessoa
jurídica;
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçâo de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa" nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de l'de maio de 1943:

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrala ou concorre;

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O valor estimado paÍa esta contratação é de R§ 44.738,40 (quaranta e quatro mil. setecentos e trinta e
oito reais e quaÍenta c€ntavos), conforme determinado por uma meticulosa pesquisa de mercado e análise
detâlhâda de preços- Este processo está alinhado com as diretrizes estabelecidas no Artigo 23 da L,ei n"
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14.133121. A estimativa e fundamentada em dados concrstos e verificiiveis, incluindo
c"í'lculo detalhadas. que serão apresentadas em documento anexq (Iaudo Tecnico de Vistoria do Imóvel).
9.2. Adicionalmente, no contexto de uma contrataÉo por inexigibilidade licitação, coúorme previsto no
Artigo 72, inciso II da mesma Lei, esta estirnativa despesa é acompanhada de uma justificativa de preços

robusta em conformirl-de com o Artigo 72, inciso VII. Esta justificativa baseia-se no laudo tecnico
de avaliação de imóvel, onde demonstra todas as variáveis utilizadas para se chegar ao valor
mensal do imóvel.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da pÍessnte contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da SECRETARIA MLIMCIPAL DE EDUCACAO, na dotaçâo:
0E0E.12.122.0037 .2.034 - Manutenção das atiüdades do Fundo Municipal de Educação. no
elemento/subelemento de despesas: 33903600i33903614 - Serviços de Terceiros Pessoa Fisica,rlocação
de Imóveis:
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS OBRIGAÇÔES DO LOCADOR
I l. I . Cabeni ao LOCADOR, além do cumprimento das obrigações especificadas no aÍtigo 22 da l*í n"
8.245n99t:

I I . I . l. Informar (e manter atuâlizâdo), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação do
instrumento de contrato, preposto(s) para representá-lo (caso não seja o proprio locador) na execução e

gestiio contranral, contendo, no minimo, nome completo, RG, CPF, telefone e endereço eletrônico (e-
mail). Em caso de alteração desses dados, deveni o LOCADOR comunicar imediatamente a
LOCATÁRIA para os devidos registros, sob pena de ser considerado válido qualquer eventual ato
dirigido aquele.

ll.l.2. Entregar o imóvel nas condições e pÉzos estabelecidos no contrato, e no Termo de
Referência, sendo de sua obrigação a obtenção das necessárias aprovações e de licenças, alvanís e
assemelhados peraúe os órgãos competentes, bem como apresentar a anralização desses

laudoJcertificados, licenças e alvanís sempre que necessário.
ll.l.3. Fomecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATARIA certidôes de regularidade

fiscal federal. estadual e municipal, ceÍtidâo de regularidade do FGTS e da certidão de regularidade
tÍabalhista (CNDT). Esta eúgência refere-se taDto ao pÍoprieilrio do imóvel $xuto à eventual imobiliá'ria
que intermedeia o preseme negócio:

ll.l.4. Manter-se durante a ügência do contrato ãi mndições de habilitaçâo e qualificação
exigides no processo de contralação;

ll.l.5. Fomecer declaração, quando requerido, arcsando nào haver impedimento em contratar
com a Administraçâo Publica, bem como de atendimento à norma do inciso )OÕ(Itr do artigo 7" da
Constituição Federal;

I 1.1.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
I I . 1.7. Manter, durarte a locação, a forma e o destino do imóvel:
I I . l.E. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
ll.l.9. Pagar as taxas de administração imobiliríLri4 se houverem, e de intermediações, nestas

compreendidas as despesas necessí,rias à aferição da idoneidade do pretendente;
I l. l. 10. Pagar as eventuais despesas extraordiní'rias de condomínio, se houver, entendida< como

aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel. Os eventuais valores relativos
à área comum do imóvel (despesas condominiais ordinríLrias) deverâo ser apresentados à LOCATÁRIA,
instruídos com planilha demonstrativa de custos e com compÍovartes discriminados das despesas da cota-
paÍte correspondente à área utilizada pela LOCATARIA. Ocorrendo dúüda ou divergência relacionada à
planilha demonstrativa e/ou aos comprovantes ílâs despesas, o pagamento ficaní pendente até que sejam
apresentados, pelo LOCADOR, os documentos correspondentes. Nesta hipotese, o pÍÍrzo para pagamento,
que coincide com o prazo para pagaÍnento do aluguel seá interrompido, iniciando-se após a
regularização;
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I l. l.l l. Pagar os impostos. tâ\as e contribuições incidentes sobre o imóvel:
I l. 1.12. Informar à LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel. apÍesentando a

documentação correspondente;
I 1 . l. 13. Efetuar a cobrança dos valores dos aluguéis mensais;

ll.l.l4. Atender, nas condições e no pÍau) estabelecido, aos requerimentos e determinações
regulares emitidas pela autoridade designada para gerir, acompanhar e fiscalizar sua execução ou por
autoridade superioÍ.

12. DAS OBRIGAÇOES DA LOCATÁRIA
12.1. CabeÉ à LOCATARIÀ além do cumprimento rlâs obrigaçõcs especificadas no artigo 23 da Lri n"
8.24511991:

12.1.1. Receber o imóvel, após comunicação do LOCADO& dentro do prazo estabelecido e

mediante Laudo de Vistoria de Entrada e Termo de Recebimento assinado pelas panes, desde que

cumpridas as condições estabelecidas neste instÍumento e seu ansxo l. bem como no Termo de
Referência.

12.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compativel com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse:

12.1.3. Pagar o aluguel e os enqugos da locâÉo (inclusive as eve[tuais despesas ordiruírias de
condominio, se houvel estâs pagas diÍstarnente à administÍação do condomínio - neste câso, fica o
LOCADOR obrigado a apresentar os cii{culos e índices que fundamentem eveniais correções ao final de
cada 12 meses contados da data do termo de recebimento do imóvel pela LOCÀTARIA);

12. 1.4. Indenizar e Restituir o imóvel, finda a locação, rns condições em que o recebeu, conforme
vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrêntes do uso normal;

12.1.5. Realizar I audo de Vistoria de Entrada e t^audo de Vistoria de Saida do imóvel. nos pÍazos
e condições estabeleci.ta<:

12.1.6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem
como Íts eventuais turba@ de terceiros:

12.1.7. Consentir com a realização de repaÍos uÍgsntes, a cargo do LOCADOR:
12.1.8. Realizar o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados

por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados:
12-1.9. Não modificar a forma externa ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio do

LOCADOR, dispensado o consentimento deste para a colocaçâo de divisórias. redes e peliculas de
proteção nas janelas, instalaçiio de equipamentos de ar<ondicionado e instalaçâo de persianas.

12.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e

encargos condominiais, cujo pagamento úo seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou
exigência de autoridade púbtica" ainda que dirocionada à LOCATÁruA:

12.l.l l. Pagar as despesas ordiruí,rias de limpeza, fomecimento de energia eletrica, rígua, telefone.
intemet, mânutenÉo dos equipamentos de combate a incêndio e apaÍelhos de ar-condicionado instalados
no imóvel, assim como eventuais encaÍgos vinculados a estes itens.

12.1.12. Permitir a üstoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hor4 bem como admitir que seja üsitado e eraminado por terceíos, na hipótese
prevista no artigo 27 dal*i n" E.24511991;

12.1.13. O LOCATARIO podeni nas partes extemas do imóvel, afixar cartazes. letreiros, painéis
ou luminosos, de modo a demonstrar sua atividade no local, desde que não .lanifique o imóvel.

13. DO TERMO DE VISTORIA E DA ENTREGA DAS CHAVFS
13.1. O Iaudo de Vistoria de Entrada no imóvel seni elaborado pela LOCATÁRIA (atraves de sôrvidor,
membro ou comissâo designada), mediante agendamento previo com o LOCADOR, no pÍírzn de até 15

(quinze) dias.
13.2. O Termo de Recebimento de Chaves pela LOCATARIA, no início da locâçâo, somente deverá
ocorrer após a elaboração do laudo de vistoria- e será assinado conjuntâmente por representante da
LOCATARIA e do LOCADOR.
13.3. O LOCATÁRIO obriga-se a manter e restituir o imôvel, ao término da locação, nas condições

Rua Galeria GentiI Cardoso, 20 - Centro, 63.700-oo0



T cnareus
ü3.q 4

FL Ii,
qs

'.

.L

,lt

previstas no l,audo de Vistoria de Entrada, ressalvados os desgastes e deterioraçôes decorrentes do uso
normal, e resguardadas as hipóteses de modifrcação regulamentadas por acordo entre as partes e o direito
de indenizar os eventuais danos.
13.4. A extinção do contrato de locaçâo dependerá da aprovaçâo prévia do Termo de Vistoria de Saída.
13.5. O L,audo de Vistoria de Saída do imóvel seni realizado pela LOCATÁRIA em ate 5 (cinco) dias
após a comunicação ao LOCADOR. Caso o LOCADOR nâo compareça na data agenrlerla. prevalecerá
para fins de verificação de eventuais danos o laudo exarado pela LOCATARIA.
13.6. Realizada a vistoria de saída, o LOCADOR será noticiado com prazo de 03 (três) dias para a entÍega
das chaves do imóvel. mediante a assinatura de termo de entrega. ato que pôe fim à locação. O nâo
comparecimento do LOCADOR importará no recebimento táaito dâs chaves.
13.7. Eventual necessidade de apuraçâo dos valores pam indenização dos reparos para que o imóvel
retome ao estado em que se encontrava no início da locaçâo, nâo constitui óbice para a entrega do imóvel
e encerramento da locação. Não havendo acoÍdo quanto a valores, podeÉ a LOCATARIA efetuar o
pagamento do valor inconúoveno da indenização, discuúdo apenas o saldo.
13.E. A LOCATARIA obrigar-se-á a pagar os .lanos/reparos apontados na üstoria de saída (sem prejuízo
de eventual negociação entre as partes). sendo que. o orçamento para esses reparos deverá ser apresentado
pelo LOCADOR, que será aferido pela LOCATARIA mediame pesquisa de mercado. Nii,o havendo a
apresentação do orçamento, cabení à LOCATARIA tal providênci4 com posterior pagamento ao
LOCADOR do valor ohrtido.
13.9. A LOCATÁRIA deveÉ entregar todÍts as chaves, intemas dou externas, bem como os
comprovantes de pagamento por meio de contra recibo, do consumo final da luz, água./esgoto e do
desligamento do telefone e das eventuais taxas- caso o LOCADOR, sendo possivel, nâo pretenda manter
quaisquer desses serviços em funcionamento, deverá ser realizada a transferência imediara.

14. DA SEGURANÇA DA LOCAÇÂO
14.1. O LOCADOR, obrig-se, por si e seus sucessores, a garantir à LOCATARI{ durante o prazo do
contÉto e de suas eventuais prorrogações, o uso pacifico do imóvel, e, no caso de venda, a frzer constar
da escritura expressamente a de serern integralmente respeitadas pelo mmprador as condições
deste instrumento, constituindo essa proüdência e os respectivos ônus financeüos. obrigação do
LOCADOR.
14.2. A, alteruúo do locador em caso de alteraçâo subjetiva na propriedade do imóvel locado será
efetuada por t€Ímo aditivo.

rs. DAFTSCALTZ ç^O
15.1. A fiscaili?âção do presente contralo será exercida por um representatrte da Administração, indicado
em ato especifico, ao qual competiní dirimir as úividas que surgúem no curso da execução do contrato e
de tudo daá ciência à Administração.
15.2. A fiscatizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do LOCADOR
inclusive perante tercetos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas,
vicios redibitorios, ou emprego de maferial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da LOCATARLA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o aÍt. 120 daLei n" l4.l33l202l.
15.3. O fiscal do contralo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo
do contrato, indicando di4 mês e ano, bem como o nome Ílâs pessoas eventualmente envolvidas,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observadoe e encaminhando os

apoÍtamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
15.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverâo ser
solicitadas a seus superiores em tempo h.íbil, para a adoção zlas msdi.bs coayenientes.
15.5. O LOCADOR deveni no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação do presente
instrumento, indicar preposto para representá-la na execução do contrato, caso não seja o proprio
LOCADOR.

I6. DAS PRERROGATIVAS DA LOCATARIA
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16.l. Constituem prerrogativas da LOCATARIA em relação ao presente instrumento
I. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação à finalidades de interesse público,

respeitados os direitos do LOCADO&
II. Extingui-los, unilateralmente, nos câsos especificados na [ri no 14.13312021, observada a

cláusula de extinção descrito neste contrato:
IIL Fiscalizar sua execução:
IV. Aplicar sanções moti!'adas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V. Nos casos de interesse público e nas hipóteses de necessidade de acautelar a apuraçâo

administrativa de infra@es contratuais pelo LOCADOR" inclusive apos a extinção do contrato, pode,
provisoriamente, ocupar bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contÍato.

17. DAS COMUNTCAÇÔES
17.1. Qualquer comunicação entre as partes somente terá validede se devidamente formalizada por
escrito. por qualquer meio admitido em Direito, desde que confirmado o recebimento junto ao
destinâLí,Íio.
17.2. As solicitações previstas neste instrumento deverão ser direcionadas da seguinte forma:

17.2.1. Quanto à gestiÍo contratual, como reajuste, reequilíbrio econômico financeiro,
prorrqgação, alteraçôes e rescisão contÍatuais, através de e-mail ou de plataforma eletrônica de gestão de
contratos, quando eústente:

17.2.2. Quanto à execução contratual, pagamento de aluguel e demais encaÍgos, verificaÉo de
nota débito e certidões, esclarecimento sobre cumpÍimento de cláusulas contratuais, encerramento de
consumo de energia eletrica/luz, iígua./esgoto, telefone e rles eventuais taxas, atrâves de e-mail ou de
plataforma eletrônica de gestão de contratos, quando existente;

17.2.3. Quanto à aferição e recebimento de imóvel. como emissâo/conferência de Laudos de
Vistorias de Entrada e Saída de imóvel, emissâo de termo de recebimento e entrega de chaves, atraves de
e-mail ou de plataforma eletrônica de gestão de contratos. quando existente.
17.3. Todas as solicirações também poderão ser dirigidas ao PÍotocolo Geml (PTG) mediante Íemessa
pelo Correio para o endereço da LOCATARIA5 hipótese em que valeni para efeito de eventual contagem
de prazo, a data do recebimento.

18. DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca d de Crareús, para dirimiÍ írs questões oriundas deste ajuste,
com exclusão de outro qualquer. ainda que privilegiado.

CRATEUS/CE, 24 de setembro de 2025
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